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INDICAÇÃO Nº 515 /2025

Ementa: Viabiliza a inclusão de um médico
Geriatra na Rede de Atendimento Médico
Especializado do Município de São José de

Mipibu.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo a Ilmo. Secretário Municipal de Saúde, Sr.

JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA, viabilizar a inclusão de um médico Geriatra na Rede de

Atendimento Médico Especializado do Município de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

O envelhecimento da população é uma realidade crescente em nosso município. Cada vez

mais, São José de Mipibu conta com um número expressivo de idosos que necessitam de atenção médica

especializada, voltada às particularidades da terceira idade — como prevenção, diagnóstico e tratamento de

doenças crônicas, acompanhamento medicamentoso e cuidados voltados à qualidade de vida.

A Geriatria é a especialidade médica responsável por esse cuidado integral ao idoso,

promovendo não apenas o tratamento de doenças, mas também a promoção da autonomia, bem-estar e

dignidade dessa parcela tão importante da população.

A inclusão de um geriatra na rede municipal de saúde garantirá um atendimento mais

humanizado e eficiente, reduzindo internações evitáveis e melhorando os indicadores de saúde pública.

Dessa forma, a presente Indicação visa atender a uma demanda social legitima e urgente, em

consonância com as diretrizes do Estatuto do Idoso e as políticas nacionais de atenção integral à saúde da

pessoa idosa.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de novembro de 2025.
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